
PODER JUDICIÁ� RIO DO ESTÁDO DO MÁRÁNHÁ� O
TRIBUNÁL DE JUSTIÇÁ

COORDENÁDORIÁ DÁS CÁ� MÁRÁS CI�VEIS ISOLÁDÁS

07ª PAUTA DE JULGAMENTO PRESENCIAL
DA SEGUNDA CÂMARA CÍVEL

SERÁ� O JULGÁDOS PRESENCIALMENTE PELÁ SEGUNDÁ CÁ� MÁRÁ CI�VEL, CONSOÁNTE ÁRT. 341 DO RITJ-MÁ, NÁ
SESSÁ� O DO DIÁ 09.04.2024 Á" S 09:00H, OU NÁ� O SE REÁLIZÁNDO, NÁ SESSÁ� O SUBSEQUENTE, OS SEGUINTES
PROCESSOS:

01-AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0801078-74.2022.8.10.0000 – PACO DO LUMIAR
ÁGRÁVÁNTE: NEON DE SOUZÁ ROMÁ.
ÁDVOGÁDO: EDGÁRD CÁRVÁLHO SÁLES NETO (OÁB MÁ 5336).
ÁGRÁVÁDOS: SILVIO ROBERTO MONTEIRO PORTO E KÁTHIÁ BITTENCOURT RESQUE PORTO.
ÁDVOGÁDO: MÁRCELO ÁUGUSTUS VÁZ LOBÁTO (OÁB MÁ 11736-Á).
RELATORA: DESA. MARIA DAS GRAÇAS DE CASTRO DUARTE MENDES.

PÁRECER MINISTERIÁL: “PELO CONHECIMENTO E PROVIMENTO”
PROCURADORA DE JUSTIÇA: DRA. SANDRA LÚCIA MENDES ALVES ELOUF
_________________________________________________________________________________________________________________________________

02-AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0814657-26.2021.8.10.0000 - IMPERATRIZ
ÁGRÁVÁNTE: ESTÁDO DO MÁRÁNHÁ� O.
PROCURÁDOR: MIZÁEL COELHO DE SOUSÁ E SILVÁ
ÁGRÁVÁDOS: MÁRIÁ DOS RÁMOS JÁNSEN HEIKEL E OUTROS.
ÁDVOGÁDO: PEDRO DUÁILIBE MÁSCÁRENHÁS (OÁB 4632)
RELATORA: DESA. MARIA DAS GRAÇAS DE CASTRO DUARTE MENDES.

PÁRECER MINISTERIÁL: “PELO CONHECIMENTO E DESPROVIMENTO”
PROCURADORA DE JUSTIÇA: DRA. SANDRA LÚCIA MENDES ALVES ELOUF
_________________________________________________________________________________________________________________________________

03-APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002854-46.2013.8.10.0037 - GRAJAU
ÁPELÁNTE: MUNICI�PIO DE GRÁJÁU� .
PROCURÁDORÁ:SUELY LOPES SILVÁ - OÁB MÁ3454
ÁPELÁDO: RN GOMES RODRIGUES E CIÁ.
ÁDVOGÁDO: ÁMÁDEUS PEREIRÁ DÁ SILVÁ - OÁB MÁ4408-Á
RELATORA: DESA. MARIA DAS GRAÇAS DE CASTRO DUARTE MENDES.

PÁRECER MINISTERIÁL: “PELO CONHECIMENTO E DESPROVIMENTO”
PROCURADORA DE JUSTIÇA: DRA. SANDRA LÚCIA MENDES ALVES ELOUF
_________________________________________________________________________________________________________________________________

04-APELAÇÃO CÍVEL Nº 0812506-55.2019.8.10.0001–SÃO LUIS
1º ÁPELÁNTE: EMPREENDIMENTOS FÁRMÁCEUTICOS GLOBO LTDÁ.
ÁDVOGÁDO: CLÁUDIO MÁNOEL DO MONTE FEITOSÁ, OÁB/PI Nº 2.182
1ºÁPELÁDO: BELLÁPHÁRMÁ MÁNIPULÁÇÁ� O E PRODUTOS NÁTURÁIS LTDÁ – ME
ÁDVOGÁDO: SIDNEY FILHO NUNES ROCHÁ, OÁB/MÁ N. 5.746
2º ÁPELÁNTE: BELLÁPHÁRMÁ MÁNIPULÁÇÁ� O E PRODUTOS NÁTURÁIS LTDÁ – ME
ÁDVOGÁDO: SIDNEY FILHO NUNES ROCHÁ, OÁB/MÁ N. 5.746
2º ÁPELÁDO: EMPREENDIMENTOS GLOBO LTDÁ.
ÁDVOGÁDO: CLÁUDIO MÁNOEL DO MONTE FEITOSÁ, OÁB/PI Nº 2.182
RELATORA: DESA. MARIA DAS GRAÇAS DE CASTRO DUARTE MENDES.
PÁRECER MINISTERIÁL: “DEIXA DE OPINAR POR INEXISTIR na espe:cie quaisquer das HIPÓTESES 

elencadas no art. 178 do Co: digo de Processo Civil, e no art. 20 da 
RecomendaçaHo nº 57 do Conselho Nacional do Ministe:rio Pu: blico e art. 127 da 
CF, A EXIGIR A INTERVENÇÃO MINISTERIAL”

PROCURADOR DE JUSTIÇA: DR. DANILO JOSÉ DE CASTRO FERREIRA
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_________________________________________________________________________________________________________________________________

05-APELAÇÃO CÍVEL Nº 0804700-89.2019.8.10.0058 – SAO JOSE DE RIBAMAR
ÁPELÁNTE: LUI�S ÁNTO� NIO PINHEIRO COSTÁ.
ÁDVOGÁDO: PEDRO THÁYLÁN OLIVEIRÁ DE PÁULÁ (OÁB/MÁ 12.076).
ÁPELÁDÁ: JULIÁNÁ SOUSÁ SILVÁ RIOS ÁRRUDÁ ÁGUIÁR.
ÁDVOGÁDO: PEDRO HENRIQUE MENDONÇÁ MÁCÁU (OÁB/MÁ 19.385).
RELATOR: DES. SUBSTITUTO FERNANDO MENDONÇA.

PÁRECER MINISTERIÁL: “PELO CONHECIMENTO E DESPROVIMENTO”
PROCURADORA DE JUSTIÇA: DRA. SANDRA LÚCIA MENDES ALVES ELOUF
________________________________________________________________________

PÁLÁ� CIO DÁ JUSTIÇÁ "CLOVIS BEVILÁ� CQUÁ", em SaHo Luí:s, 25 de marco de 2024

Desembargadora MARIA DAS GRAÇAS DE CASTRO DUARTE MENDES
Presidente da Segunda CaMmara Cí:vel
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PROCESSO INCLUÍDO EM PAUTA PRESENCIAL DE JULGAMENTO
DESIGNADA

PARA AS 09:00H DO DIA 19.03.2024 - SEGUNDA CÂMARA CÍVEL ISOLADA.

PROCESSO INCLUÍDO EM PAUTA PRESENCIAL DE JULGAMENTO
DESIGNADA

PARA AS 09:00H DO DIA 19.03.2024 - PRIMEIRA CÂMARA DE DIREITO
PRIVADO.

PROCESSO INCLUÍDO EM PAUTA VIRTUAL DE JULGAMENTO COM INÍCIO
ÀS 15:00H DO DIA

19.03.2024 E TÉRMINO ÀS 14:59H DO DIA 26.03.2024 - PRIMEIRA CÂMARA
DE DIREITO PRIVADO.

PROCESSO INCLUÍDO EM PAUTA VIRTUAL DE JULGAMENTO COM INÍCIO
ÀS 15:00H DO DIA

19.03.2024 E TÉRMINO ÀS 14:59H DO DIA 26.03.2024 - SEGUNDA CÂMARA
CÍVEL ISOLADA.

Processo incluído em Pauta Virtual de Julgamento com início às 15:00h do dia
02.04.2024 e término às 14:59h do dia 09.04.2024 - Segunda Câmara Cível Isolada.

Processo incluído em Pauta Virtual de Julgamento com início às 15:00h do dia
09.04.2024 e término às 14:59h do dia 16.04.2024 - Segunda Câmara Cível Isolada.
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